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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 223/2002
de 30 de Outubro

O gasóleo colorido e marcado é um produto enqua-
drado numa categoria fiscal com benefício de redução
ou isenção da taxa de imposto sobre os produtos petro-
líferos, em função da respectiva utilização.

Uma das situações tipificadas pela lei que beneficia
da aplicação de uma taxa reduzida de imposto diz res-
peito à utilização do gasóleo colorido e marcado por
motores fixos que se destinem à produção de energia
ou ao aquecimento industrial, comercial ou doméstico.
Diversas razões, de ordem prática, económica e de pre-
venção da fraude, bem como a necessidade de harmo-
nização comunitária, dada a existência nos restantes
Estados membros de um produto específico para o aque-
cimento, e ainda a simplificação de procedimentos admi-
nistrativos associados ao controlo da respectiva utili-
zação, justificam a iniciativa de criação de uma categoria
fiscal autónoma para um produto derivado do petróleo
destinado unicamente ao aquecimento industrial,
comercial ou doméstico.

Acresce que as especificações que lhe são inerentes
vão impedir a sua utilização como carburante, excluin-
do-se, assim, do conceito legal de motores fixos os moto-
res que se destinam exclusivamente ao aquecimento
industrial, comercial ou doméstico.

Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pela alí-

nea d) do n.o 6 do artigo 39.o da Lei n.o 109-B/2001,
de 27 de Dezembro, e nos termos da alínea b) do n.o 1
do artigo 198.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Código dos Impostos Especiais de Consumo

Os artigos 73.o e 74.o do Código dos Impostos Espe-
ciais de Consumo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 566/99,
de 22 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela
Lei n.o 109-B/2001, de 27 de Dezembro, passam a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 73.o

Taxas

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Com uma taxa compreendida entre E 74,82 e

E 149,64/1000 l o gasóleo de aquecimento clas-
sificado pelo código NC 2710 19 49.

7 — A fixação das taxas do imposto relativas aos óleos
minerais referidos nas alíneas e), f) e g) do número
anterior será feita por portaria conjunta dos Ministros
das Finanças e da Economia.

8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 74.o

Taxas reduzidas

1 — São tributados com taxas reduzidas o gasóleo,
o gasóleo de aquecimento e o petróleo coloridos e mar-
cados com os aditivos definidos por portaria do Ministro
das Finanças.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O gasóleo de aquecimento só pode ser utilizado

como combustível de aquecimento industrial, comercial
ou doméstico.

5 — (Anterior n.o 4.)
6 — (Anterior n.o 5.)
7 — Para efeitos deste artigo, entendem-se por moto-

res fixos os motores que se destinem à produção de
energia e que, cumulativamente, se encontrem insta-
lados em plataformas inamovíveis.»

Artigo 2.o

Alteração à lista II anexa ao Código do Imposto
sobre o Valor Acrescentado

A verba 2.3 da lista II anexa ao Código do Imposto
sobre o Valor Acrescentado, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 394-B/84, de 26 de Dezembro, passa a ter a seguinte
redacção:

«2.3 — Petróleo, gasóleo e gasóleo de aquecimento,
coloridos e marcados, e fuelóleo e respectivas misturas.»

Artigo 3.o

Aplicação no tempo

Os fornecimentos de gasóleo colorido e marcado des-
tinado a aquecimento efectuados até 31 de Dezembro
de 2002 poderão continuar a ser consumidos após aquela
data, até ao esgotamento das existências em depósito.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5
Setembro de 2002. — José Manuel Durão Barroso —
Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Carlos Manuel
Tavares da Silva.

Promulgado em 16 de Outubro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 22 de Outubro de 2002.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 224/2002
de 30 de Outubro

A Organização para a Emergência Energética cons-
tituía a organização sectorial de apoio ao Governo para
situações de emergência energética, integrando, ao nível
operacional, a Direcção-Geral de Energia e a Comissão


